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MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 666

DECRETO Nº. 0004, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Hori-
zontal e Vertical e Promoção por Titularidade e 
Escolaridade à servidora pública municipal e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Público do 
Quadro Geral do Municipal de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0011813-18.2019.827.2722, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional horizontal e vertical, bem como promoção 
por Titularidade e Escolaridade, da servidora MARIA RODRI-
GUES DE LIMA;

CONSIDERANDO o ofício nº 001/2023 – RH – SECAD, 
da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida Progressão Horizontal e Verti-
cal à Servidora Pública Municipal, do Quadro Geral do Mu-
nicípio de Gurupi, na forma seguinte: 

Matrícula Servidor Cargo Progressão 
Horizontal

Progressão 
Vertical

3111 MARIA RODRIGUES DE LIMA
Auxiliar de 

Serviços 
Gerais

Letra – L Nível – III

Art. 2º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Ti-
tularidade e Escolaridade sobre o vencimento base, à ser-
vidora pública municipal, MARIA RODRIGUES DE LIMA, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

do Quadro Geral do Município de Gurupi, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, em conformidade com 
a Lei 2.226/2015, e em cumprimento a decisão judicial nº 
0011813-18.2019.827.2722.

Art. 3º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ad-
ministração por meio da Diretoria de Recursos Humanos a 
proceder à inclusão na Folha de Pagamento do órgão de 
lotação da servidora, o benefício concedido no artigo 1º e 
2º deste decreto.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0005, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Hori-
zontal e Vertical e Promoção por Titularidade e 
Escolaridade à servidora pública municipal e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Público do 
Quadro Geral do Municipal de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0007888-77.2020.827.2722, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional horizontal e vertical, bem como promoção 
por Titularidade e Escolaridade, da servidora TEREZA DE JE-
SUS BARBOSA CAMPOS;

CONSIDERANDO o ofício nº 001/2023 – RH – SECAD, 
da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida Progressão Horizontal e Ver-
tical à Servidora Pública Municipal, aposentada do Quadro 
Geral do Município de Gurupi, na forma seguinte: 
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CONSIDERANDO o ofício nº 001/2023 – RH – SECAD, 
da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida Progressão Horizontal e Verti-
cal à Servidora Pública Municipal, do Quadro de Servidores 
da Saúde do Município de Gurupi, na forma seguinte: 

Matrícula Servidor Cargo Progressão 
Horizontal

Progressão 
Vertical

248929 IRENE LOPES DE SOUSA
Agente 

Comunitário 
de Saúde

Letra – E Nível – II

Art. 2º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servi-
dora pública municipal, IRENE LOPES DE SOUSA, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Qua-
dro de Servidores da Saúde do Município de Gurupi, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 
a Lei 2.227/2015, e em cumprimento a decisão judicial nº 
0003658-26.2019.827.2722.  

Art. 3º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ad-
ministração por meio da Diretoria de Recursos Humanos a 
proceder à inclusão na Folha de Pagamento do órgão de 
lotação da servidora, o benefício concedido no artigo 1º e 
2º deste decreto.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0007, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Hori-
zontal e Vertical à servidora pública municipal e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Público do 
Quadro Geral do Municipal de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0011946-60.2019.827.2722, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional horizontal e vertical, da servidora VALDINEIS 
PIMENTEL PEREIRA;

CONSIDERANDO o ofício nº 001/2023 – RH – SECAD, 
da Diretoria de Recursos Humanos da Administração;

D E C R E T A:

Matrícula Servidor Cargo Progressão 
Horizontal

Progressão 
Vertical

751 TEREZA DE JESUS BARBOSA 
CAMPOS

Auxiliar 
de Obras e 

Serviços 
Letra – L Nível – III

Art. 2º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, TEREZA DE JESUS BARBOSA CAMPOS, 
aposentada do Quadro Geral do Município de Gurupi, em 
conformidade com a Lei 2.226/2015, e em cumprimento a 
decisão judicial nº 0007888-77.2020.827.2722. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0006, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Hori-
zontal e Vertical e Promoção por Titularidade e 
Escolaridade à servidora pública municipal e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.267, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Público do 
Quadro da Saúde do Municipal de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0003658-26.2019.827.2722, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional horizontal e vertical, bem como promoção 
por Titularidade e Escolaridade, da servidora IRENE LOPES 
DE SOUSA;
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Art. 1º. Fica concedida Progressão Horizontal e Verti-
cal à Servidora Pública Municipal, do Quadro Geral do Mu-
nicípio de Gurupi, na forma seguinte: 

Matrícula Servidor Cargo Progressão 
Horizontal

Progressão 
Vertical

6621 VALDINEIS PIMENTEL PEREIRA Agente de 
Limpeza Letra – F Nível – II

Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ad-
ministração por meio da Diretoria de Recursos Humanos a 
proceder à inclusão na Folha de Pagamento do órgão de 
lotação da servidora, o benefício concedido no artigo 1º 
deste decreto.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0008, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre prorrogação da Cessão de Servi-
dora Pública Municipal ao Estado do Tocantins e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 4/2023, de 02 de janeiro 
de 2.023, expedido pelo Secretário Chefe da Casa Civil do 
Estado do Tocantins, solicitando a prorrogação da cessão 
da servidora Betania Nunes Maciel Fonseca;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
da servidora Pública Municipal BETANIA NUNES MACIEL 
FONSECA, ocupante do cargo de provimento efetivo de As-
sistente Administrativo, matricula nº 496123, integrante do 
quadro de servidores permanentes da Prefeitura Municipal 
de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças, ao Estado do Tocantins, com ônus para o cessio-
nário, pelo período de 1º de janeiro de 2.023 a 31 de dezem-
bro de 2.023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.     

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0009, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre prorrogação da Cessão de Servi-
dora Pública Municipal ao Estado do Tocantins e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 4/2023 de 02 de janeiro 
de 2.023, expedido pelo Secretário Chefe da Casa Civil do 
Estado do Tocantins, solicitando a cessão da servidora Mar-
cia Maria Francisca Ponce Dos Reis;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
da servidora Pública Municipal MARCIA MARIA FRANCISCA 
PONCE DOS REIS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Graduado, matricula nº 486038, integrante do 
quadro de servidores permanentes da Prefeitura Municipal 
de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ao 
Estado do Tocantins, com ônus para o cessionário, pelo pe-
ríodo de 1º de janeiro de 2.023 a 31 de dezembro de 2.023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.     

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0010, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre prorrogação da Cessão de Servi-
dora Pública Municipal ao Município de São Mi-
guel do Araguaia-GO e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 312/2022 de 29 de de-
zembro de 2.022, expedido pelo Prefeito de São Miguel do 
Araguaia-GO, solicitando a prorrogação da cessão da servi-
dora Fabiana Nascimento da Silva;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
da servidora Pública Municipal FABIANA NASCIMENTO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Professor Graduado, matricula 
nº 494101, integrante do quadro de servidores permanen-
tes da Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, ao Município de São Miguel do Ara-
guaia-GO, com ônus para o cessionário, pelo período de 1º 
de janeiro de 2.023 a 31 de dezembro de 2.023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao do dia 1º de janeiro 
de 2.023.     
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0011, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre prorrogação da Cessão de Servi-
dora Pública Municipal a Assembleia Legislati-
va do Estado do Tocantins e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o oficio nº 2012/2022-GPAA, de 03 
de janeiro de 2.023, expedido pelo Presidente da Assem-
bleia Legislativa, solicitando a cessão da servidora;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
da servidora Pública Municipal THIEMY MARTINS DO NAS-
CIMENTO ocupante do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, matricula nº 497117, integrante do 
quadro de servidores permanentes da Prefeitura Municipal 
de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, com ônus 
para o cessionário, pelo período de 1º de janeiro de 2.023 a 
31 de dezembro de 2.023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0012, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a Cessão de Servidor Público 
Municipal ao Estado do Tocantins e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 5/2023, de 02 de janeiro 
de 2.023, expedido pelo Secretário Chefe da Casa Civil do 
Estado do Tocantins, solicitando a prorrogação da cessão 
da servidora Douglas Ribeiro da Silva;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a cessão do servidor Pú-
blico Municipal DOUGLAS RIBEIRO DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos Le-
ves, matricula nº 3246, integrante do quadro de servidores 

permanentes da Prefeitura Municipal de Gurupi, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, ao Estado do Tocantins, com 
ônus para o cessionário, pelo período de 1º de janeiro de 
2.023 a 31 de dezembro de 2.023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.     

                           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n° 696/2022/PGM, de 15 de 
dezembro de 2.022, expedido pela Procuradoria Geral do 
Município, solicitando a suspensão de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servido-
ra SILMARA LINDOLFO DE OLIVEIRA BATISTA, ocupante do 
cargo de Procuradora Municipal, lotada na Procuradoria 
Geral do Município, no período de 02 a 16 de janeiro de 
2.023, relativo ao período aquisitivo de 2021/2022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 
2.023.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 05 dias do mês de janei-
ro de 2.023.

ULISSES MELAURO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO CONVÊNIO PARA EMPRÉSTIMOS COM 
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Processo administrativo nº 2022014422. Partes: MUNI-
CIPIO DE GURUPI-TO, CNPJ nº.01.803.618/0001-52 e CO-
OPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCAN-

Secretaria Municipal de Administração
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TINS E OESTE DA BAHIA – SICREDI UNIÃO MS/TO, CNPJ nº. 
24.654.881/0001-22. Objeto: Estabelecer as diretrizes a cer-
ca da Cooperação Mútua entre o município de Gurupi- TO 
e Cooperativa De Crédito, Poupança E Investimento União 
Dos Estados De Mato Grosso Do Sul, Tocantins e Oeste Da 
Bahia – Sicredi União Ms/To, que visa a aquisição  de em-
préstimos com desconto em folha de pagamento.  Data de 
Assinatura: 05/01/2023. 

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

002/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/12/2.022 
a 15/01/2.023, a servidora pública municipal LIDIA PINTO 
DOS SANTOS, matrícula n° 248946, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de dezembro 
2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

004/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/12/2.022 
a 26/12/2.022 concedido à servidora JOYCE APARECIDA 
FUENTES, matrícula n° 495920, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Merendeiro, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de dezembro 
de 2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

008/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 02/01/2.023 a 
08/01/2.023, a servidora pública municipal MARIA DE JESUS 
MARTINS GOMES, matrícula n°  247583, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 004, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
006/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 26/12/2.022 
a 25/03/2.023 concedido à servidora GILDINA MOREIRA 
SOUZA DUARTE, matrícula n° 248228, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de dezembro 
de 2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 005, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

005/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/12/2.022 a 
25/12/2.022, ao servidor público municipal JOHNNY CHAR-
LES POVOA FERREIRA, matrícula n° 494762, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de dezembro 
2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 006, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

003/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 27/12/2.022 
a 25/01/2.023 concedido à servidora SHEYLA MILHOMENS 
MARINHO, matrícula n° 495458, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Merendeiro, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de dezembro 
de 2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/20222

PORTARIA Nº. 007, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

007/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/12/2.022 
a 15/06/2.023 concedido ao servidor ELSON DORNELES DE 
MELO, matrícula n° 2169, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Oficial Administrativo, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de dezembro 
de 2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 008, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

001/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/12/2.022 a 
20/12/2.023 concedido ao servidor THIAGO SOARES MARI-
NHO, matrícula n° 6668, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Agente de Limpeza, lotado na Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro 
de 2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 009, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023,.

 “Dispõe sobre a concessão de Salário Maternidade 
para servidora pública municipal”.

 
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 

de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder salário maternidade à servidora 
pública municipal efetiva LAUANE ALVES DOS SANTOS ATI-
KUM, matrícula n° 496736, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias contados 
a partir de 25/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de dezembro 
2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 010, DE 05 DE JANEIRO DE 2.023,.

 “Dispõe sobre a concessão de Salário Maternidade 
para servidora pública municipal”.

 
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 

de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder salário maternidade à servidora pú-
blica municipal efetiva SAMILA CARINE ALVES GOMES, ma-
trícula n° 494236, ocupante do cargo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir de 01/01/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

Comissão Permanente de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RETIFI-
CADA Nº 049/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022-SRP

Processo nº 2022.007711. Pregão Eletrônico nº 041/2022-
SRP. Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO. Detentoras: M N B LOGISTICA DE ALIMENTOS EIRELI, 
CNPJ Nº 29.831.800/0001-36; P & G COMERCIAL LTDA, CNPJ 
Nº 13.390.820/0001-89; SETE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 
45.591.859/0001-50; SUPERMERCADO IGUATU LTDA, CNPJ 
Nº 37.000.148/0001-36; SUPERMERCADO SAMILLA LTDA, 
CNPJ Nº 10.484.811/0001-69; WENDEL RODRIGUES CHAVES, 
CNPJ Nº 17.726.408/0001-48. Valor: R$ 10.686.466,84 (Dez 
milhões e seiscentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCE-
LADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Assinatura: 
21/10/2022.  Vigência: 12 meses contados desta publica-
ção. Íntegra da ARP: www.gurupi.to.gov.br. Fundamenta-
ção Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei n° 8.666/93, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014 
e demais legislações pertinentes. Gurupi/TO, 05/01/2023. 

Davi Pereira de Abrantes
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Municipal de Infraestrutura
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EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Rosvair Beatriz Guimarães CPF: 069.735.801-
14.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na ESTRU-
TURAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
- CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 05/01/2023 a 05/01/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6899 - ESTRUTURAÇÕES DAS 
EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS – CONTRATA-
DOS.

Este Contrato entra em vigor na data da sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro 
de 2023.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 002/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Randeyson Barros de Abreu CPF: 
007.928.541-44.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na ESTRU-
TURAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
- CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 05/01/2023 a 05/01/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6899 - ESTRUTURAÇÕES DAS 
EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS – CONTRATA-
DOS.

Este Contrato entra em vigor na data da sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro 
de 2023.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 003/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Alessandro Rosa de Oliveira CPF: 
003.735.341-16.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na ESTRU-
TURAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
- CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 05/01/2023 a 05/01/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6899 - ESTRUTURAÇÕES DAS 
EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS – CONTRATA-
DOS.

Este Contrato entra em vigor na data da sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro 
de 2023.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 004/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Júlio César Lira Silva CPF: 041.754.931-82.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na ESTRU-
TURAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
- CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
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autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 05/01/2023 a 05/01/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6899 - ESTRUTURAÇÕES DAS 
EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS – CONTRATA-
DOS.

Este Contrato entra em vigor na data da sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro 
de 2023.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 005/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Victor Reis Silva CPF: 067.328.731-99.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na ESTRU-
TURAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
- CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 05/01/2023 a 05/01/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6899 - ESTRUTURAÇÕES DAS 
EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS – CONTRATA-
DOS.

Este Contrato entra em vigor na data da sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de janeiro 
de 2023.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

-----SAÚDE---

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.018558
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 (4ª Reabertura) 

Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE 
CLINICA, ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA.

Credenciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11. 336.672/0001-99.

Termo de Credenciamento nº 001/2022.
Credenciado: LABORATÓRIO PROLAB DIAGNÓSTICOS LTDA, 
CNPJ nº 33.527.135/0003-20

Termo de Credenciamento nº 002/2022.
Credenciado: PERFIL ANÁLISE LABORATORIAL LTDA–ME, 
CNPJ nº 45.613.158/0001-75.

Termo de Credenciamento nº 003/2022.
Credenciado: MARIA ZÉLIA FERNANDES BANDEIRA JAPIAS-
SÚ LTDA, CNPJ nº 12.112.907/0001-21.

Data de Assinatura: 30/12/2022.
Vigência do Credenciamento: 02 (dois) anos contados a 
partir do quinto dia útil de sua homologação.

Sinvaldo dos Santos Moraes
Secretário/Gestor Fundo Municipal de Saúde

Credenciante

----SEMTAS---

	
EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIARIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2022002031. PAGAMENTO 
DE DIARIAS PARA A SERVIDORA MARIA JOSÉ DA SILVA LEITE. 
VALOR R$105,00(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS. 
FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA 146° REUNIÃO DA 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO TOCANTINS. PE-
RIODO: 14/12/2022 – 14/12/2022

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIARIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2022002039. PAGAMENTO 
DE DIARIAS PARA O SERVIDOR RAIMUNDO NONATO DIAS 
DA SILVA. VALOR R$140,00(CENTO E QUARENTA REAIS). 
DESTINO: PORANGATU-GO. FINALIDADE DA VIAGEM: FA-
ZER O TRANSPORTE DA CIDADÃ ROSIRENE PIRES LUZ PARA 
FAZER AVALIAÇÃO MEDICO PERICIAL DO BCP, PARA VERIFI-
CAR A POSSIBILIDADE DE APOSENTARIA DA MESMA. PERIO-
DO: 25/11/2022 – 25/11/2022

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIARIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2022002031. PAGAMENTO 
DE DIARIAS PARA O SERVIDOR ADEMILSON DELAMUTA. VA-
LOR R$105,00(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS. FI-
NALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE SERVIDORES QUE 
PARTICIPARÃO DA 146° REUNIÃO DA COMISSÃO INTERGES-

Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania
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TORES BIPARTITE DO TOCANTINS. PERIODO: 14/12/2022 – 
14/12/2022

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIARIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2022002031. PAGAMENTO 
DE DIARIAS PARA A SERVIDORA DANIELY DE SOUZA PRADO. 
VALOR R$105,00(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS. 
FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA 146° REUNIÃO DA 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO TOCANTINS. PE-
RIODO: 14/12/2022 – 14/12/2022
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